
LEI No. 1466/2013. 

DATA:   10 de junho de 2013. 

 

EMENTA: REVOGA A LEI No. 1367 DE 10 

DE JUNHO DE 2011, QUE INSTITUI A 

EXPOMILHO NO CALENDÁRIO  OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE 

ITAIPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 

de Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER 

a todos os habitantes do Município que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º.- Fica revogada a Lei Municipal nº. 1367 de 10 de junho de 2011. 

 

Art. 2º.-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal 3 de Maio, em 10 de junho de 2013. 

 

 

Cláudio Eberhard 

PREFEITO 

 

 


